
Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N5 3.908, de 08 de abril de 1993.

CONCEDE AUXÍLIO À ENTIDADE.

0 PREEEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo inciso VIM, do artigo 6l óa Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 12 - É concedido auxílio ao CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚ

CHÁS TROPEIROS DA AMIZADE, desta cidade, no valor de Cr$ 12.000.000,00

(doze milhões de cruzeiros),para investimentos em obras sociais.

ARTIGO 2- - A despesa decorrente do artigo 1Q, correra a

conta do código 0201.08460312.020 - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais,

ARTIGO 3Q - este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 1993.

Registre-se, pubIiqu/-se\e cumpra-se

VAL

Secretario Municipal da Administração

:o Mun ic ipa I de

Santa Cruz do Sul-RS

"3 o



Y
• A

s

*5*

£>JLC*xfo /vi * ;á^p

E3TATUT03 DO C.T.G. TROPEIROS DA AMIZADE

FUNDADO Eíl 26 de 1.956.

CAPITULO 1

DEMOIIIMAÇAO E PIHALIDADE3 DO CENTRO

Ai• t. 1° - A Sociedade denominar-se-á CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚ

CliAS TROPEIROS DA AMIZADE, conforme concurso efe

tuado e escolha final em assembléia geral datada

de 26 de setembro de 1.956.

Art. 2^-0 Centro de Tradições Gaúchas TROPEIROS DA AMIZADE

terá sua sede e Poro i.a cidade de Santa Cruz do Sul

RS., com duração por tempo indeterminado.

Art. 3Q - FINALIDADES DO CEHTROi

a) - Incentivar, através de todos os meios de'comunica

ção o propaganda falada, escrita e radiofônica, bo

da e qualquer atividade relativa a defesa do patri

monio moral, intelectual e cívico-histórico do RS;

b) -Agir, junto ao3 poderes públicos, escolas, comércio

sociedades, no sentido de uma colaboraçio eficien

te, em prol do desenvolvimento e consecução dos

seu3 objetivos;

c) - Contribuir para a grandesa material do RS,, fomen

tando o progresso de todos os ramos;de atividades

locais;

d) - Pugnar pelo melhoramento das condições sociais do

homem da colori ia e do campo;

o) - Lutar* pela alfabetizaçao da juventude, mormente a

abandonada, de condição miserável;

f) - Socorrer na altura de suas possibilidades as famí

lias necessitadas;

g) -Difundir e divulgar a história do RS., desde sua

fundação, rememorando virtudes, feitos e nomes dos

nossos antepassados;
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h) Apresentar danças, musicas gaúchas, incluindo-se r*=

tas, hinos, modinhas, toadas, dobrados etc;

i) Facilitar o conhecimento de contos, romances, poe

sias regionalistas, incluindo-se nestas, trovas,de

safios, etc.

j) Relembrar os costumes, caráter, crendices, supersti

çoes de nossos antepassados;

k) apresentar folclore gaúcho;

1) Desenvolver, principalmente no meio da mocidade, o

amor a nossa terra, a nossa gente, aos nossos fei

tos ;

m) Organizar uma biblioteca literária de eacrltorou,

preferencialmente regionalistas;

n) Organizar um museu de tradições e coisas do Rio £ran

de do Sul;

o) Realizar reuniões de caráter cultural, recreativa,

campeira, com representações teatrais, fandangos a

rigor, conferências, palestras, etc;

p) Publicar na imprensa local, artigos, contos literá

rios de gênero fictício ou histórico, e/ou divulgá-

lo pela rádio local;

Art. l\z -Promover bailes gaúchos somente fora de sua sede so

ciai.

Art. 5Q -No recinto do centro são vedadas discussões poli ti -

co-partidárias ou religiosas.

CAPITULO II

do: •OCIOS

Art. 6^ Haverá quatro (4) categorias de sócios:

1) FUIJDADORES, os que assinaram a lista de fundação do

centro e os que se fizeram presentes nos ato;; prolt

minares de sua organização, até a assembléia geral

de aprovação dos estatutos.

2) EFETIVOS,os que participam diretamente das ativida

des da sociedade.

4>x
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3) - COLABORADORES, 3ao os que participam efetivamont

do centro e oontribuem financeiramente para os co

fres sob forma de doação ou anuidades especialmen

te fixadas.

*l) - BENEMÉRITOS, os que tiverem prestado relevantes

serviços ou benefícios ao centro ou ainda aqueles

que, embora não sócios, tenham contribuído sobre

maneira, para o engrandecimento das tradições gau

chás, escolhidos por decisão favorável de, no mí

nimo 3/4 da Assembléia Geral.

Art. 72 - É de competência da Diretoria a admissão e demis

são de sócio3.

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada sócio poderá propor novos sócios.

Art. 82 - Cada sócio contribuirá com uma importância mensal,

de 1,5/S do salário mínimo, sendo que a título de

jóia aos novos sócios fica estipulado o valor cor

respondente a 10$ do salário mínimo.

Art. 9Q - São direitos do3 sócios titulares e cônjuges:

a) - Usufruir todos os benefícios e regalias que o cen

tro proporcionar, juntamente corn seus dependentes;

b) - Votar e ser votado nas eleições gerais, desde que

quites com a tesouraria e maiores de dezescis (16)

anos e esteja contribuindo no mínimo à seis (6) me

303, exeto para o cargo de patrão e presidente do

conselho de vaqueanos, pois para tanto deverão pre

encher os requisitos do art. 22 do presente estatu

to;

c) - Apresentar à diretoria*, ou conselho de vaqueanos ,

as sugestões que julgar oportunas ao centro;

d) - Comunicar ao conselho de vaqueanos as irregulerida

de3 observadao no centro;

Art. 103- SÃO DEVERES DOS SÓCIOS:

a) - Acatar as decisões dos órgãos competentes;

b) - Conhecer os estatutos do centro;
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c) - Cumprir os estatutos;

d) - Fazer partes das comissões e outras funções,qu.in

do eleito ou convidado pela diretoria;

e) - Satisfazer o pagamento das mensalidades pontual

mente *

1") - Zelar pelo patrimônio moral e material do centro;

g) - 0 sócio com atrazo superior a um ano, será exclu

ído da sociedade, podendo ser readmitido novamen

te mediante aprovação da diretoria, que examinará

cada caso.

CAPITULO III

DA URGANiZACAü E ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO

Art. 11^ - A fim de alcançar seus objetivos, o centro compor

se-á dos seguintes órgãos:

a) - ASSEMBLÉIA GERAL:

b) - CONSELHO DE VAQUEANOS:

c) - DIRETORIA:

d) - DEPARTAMENTOS:

Art. 122 - DA ASSEMBLÉIA GERAL: a Assembléia Geral é órgão

soberano e delibera por maioria simples.

PARÁGRAFO ÚNICO, A Asembléia reunir-se-á ordinariamen
te no ultimo domingo do mes de março e no último domin

go do mes de setembro, quando também, serão realizadas

a3 eleições, sendo convocada pelo patrão do CTG., medi

ante edital quo vai assinado pelo patrão e pelo secreta

rio.

Art. 132 - DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

A Assembléia Geral será convocada extraordinária-

mente por:

a) - Petição assinada por, no mínimo, 1/3 dos sócios

que estejam em dia com o pagamento de suas mensa

lidades, especificados os motivos da convocação;

b) - Por deliberação do Conselho de Vaqueanos, especi

ficados os motivos da convocação;

c) - Por deliberação do patrão, especificados os moti

vos da convocação;
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PARÁGRAFO ÚNICO: em todos os casos acima previstos, de

ve ser colocada a ordem do dia no edital de convocação

a ser publicado em um dos jornais existentes na cidade

com um prazo .mínimo de oito (8) dias e afixado o mesmo

nas dependências do galpão em lugar' do praxe.

Art.142 _ DA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL:

A Assembléia funcionará e deliberará:

a) - em primeira chamada com um número de 2/3 dos sóci

os que estiverem em dia com o pagamento das mensa

lidades, salvo os dispensados de pagamento;

b) - Em segunda chamada com qualquer número de sócios ,

em dia com o pagamento das mensalidades, salvo os

isentos de pagamento.

Art. 453 -A Assembléia será presidida inicialmente, pelo pa

trão do centro, que de imediato, procederá a forma

çao da mesa diretora, a qual será composta de um

presidente ,e dois secretários, sendo um de Ata.

§ 12-Na ausência eventual do patrão, este será substi

tuído pelo Capataz.

§ 23-Na ausência de ambos, será presidida inicialmente,

pelo associado que liderou a convocação da assem

bléia.

Art. 162 -DO CONSELHO DE VAQUEANOS:

0 Conselho de Vaqueanos 3erá composto de um presi

dente, três membros titulares e três membros su

plentes, 3endo 1^,22 e 3g titulares e 12,22 e 32
suplentes, que serão eleitos por ocasião da elei

ção da diretoria.

Art. 172- DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE VAQUEANOS:

Compete ao Conselho de Vaqueanos:

a) - Fiscalizar as contas orçamentárias;

b) - Dar o parecer obrigatório aos balancetes apresenta

dos em reunião do conselho com a diretoria, a oe-

rem realizados trimestralmente;

PARÁGRAFO ÚNICO: sendo demissionário um dos membros do conse

lho, este será substituido pelo primeiro suplente e assim su
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PARÁGRAFO ÚNICO: sendo demissionário um dos membros do conse

lho, este será substituido pelo primeiro suplente e assim su

cessivamente.

Art. 1G2 - DA DIRETORIA:

A Diretoria será eleita anualmente, em eleição a

ser realizada no último domingo do mes de setem

bro, quando da realização da assembléia Geral Or

dinária, atravéz de voto secreto.

5 12- A Diretoria será composta de seis (6) cargos ele

tivos:

1) PATRÃO (presidente)

2) UM CAPATAZ (vice-presidente)

3) UM 12 SOTA-CAPATAZ (12 secretário)

*l) UM 22 SOTA-CAPATAZ (22 secretário)

5) UM 12 AGREGADO DAS PILCHAS (12 tesoureiro)

6) UM 22 AGREGADO DAS PILCHAS (22 tesoureiro)

§ 22- Em caso de empate em votos na eleição geral, o vo
»

to de minerva será dado pelo presidente da assem

bléia, que só votará neste caso.

§ 3Q- Todo associado detentor de cargo eletivo pode con

correr a reeleição.

§ 42- Ao patrão é facultado a criação de tantos departa

mentos quantos julgue necessário para a formação

de sua diretoria, sendo tai3 departamentos titula

dos por posteiros, que levarão o nome, na nomina-

ta da diretoria, sendo acrescido ao nome posteiro

o nome específico do departamento..

Art. 192 - A Diretoria reunir-se-á"ordinariamente, uma vez

por mes, em data a ser determinada pelo patrão,

e, extraordinariamente, quando necessário, atra

véz de convocação do patrão ou de maioria da DIro

toria.

Art. 202 .. DAS CHAPAS CONCORRENTES À ELEIÇÃO

So será admitido concorrer ao3 cargos eletivos,os

sócios, através de apresentação de chapa que des

criminará :
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A) Para a DIRETORIA: o nome, nacionalidade, estado ci

vil e endereço dos seis cargos eletivos, descritos,

no § 12 do art. 182.

b) Para o CONSELHO DE VAQUEANOS: o nome, nacionalidade

catado civil e endereço dos elementos no art. Io'-*.

Art. 212-DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DA CHAPA. CONCORRENTE A DIRE

TORIA E AO CONSELHO DE VAQUEANOS

Será admitida e permitida a inscrição das chapas

até oito (8) dias antes da realização da assembléia

geral ordinária que será realizada no último domin

go do mo3 de setembro.

Art. 222 Poderá ser eleito patrão, todo sócio residente, no

mínima) a.-cinco. (5) anos em Santa Cruz do Sul e asso

ciado no mínimo a dois (2) anos, sendo tais requisi

tos também necessários para o cargo de presidente do

Conselho de Vaqueanos.

Art. 232 DA COMPETÊNCIA DO PATRÃO

Compete ao Patrão:

a) Determinar a data de reuniões da Diretoria,as quais

deverão comparecer os membros participantes da mes

ma, sempre que possível;

b) Criar ou extinguir departamentos e nomear e demitir

seus posteiros;

c) Representar o Centro ou indicar quem o represente

em qualquer ato público ou particular;

d) Zelar pelo cumprimento dos Estatutos Sociais;

e) Presidir as reuniões que o centro realizar;

f) Presidir a abertura das assembléias Gerai3 Ordiná

rias e Extraordinárias, formando, após a abertura a

mesa diretiva da Assembléia, consoante se vé no ar

tigo 15a deste estatuto;

g) Resolver os assuntos urgentes, comunicando sua reso

lução à Diretoria, na primeira reunião seguinte;

h) Assinar com o 12 agregado das pilchas os documentos

de responsabilidade financeira;

'/*
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i) É destinado mensalmente ao patrão,a quantia de 50^

(cinqüenta por cento) do salário mínimo, para rea

lização de pagamentos de pequeno valor,devendo ser

prestado contas no final do mês de referência ao

primeiro agregado das pilcha3;

J) Assinar com o 12 Sota-capataz as atas o eorruauon-

dênciasj

k) Dar posse à nova Diretoria no fandango a ser reaii

zado no segundo sábado de outubro;

1) Prestar conta através de balanço geral, ao novo pa

trão e diretoria, num prazo de oito (8) dias após

a posse.

Art. 2*12 DA COMPETÊNCIA DO CAPATAZ

Compete ao capataz:

a) Substituir o patrão em seus impedimentos;

b) Auxiliar o patrão em suas funções;

c) Assumir a patronagem do centro até o fim da gestão

em caso de ^demissão do patrão, quando esta se veri

ficar apÓ3 a metade do período da gestão;

Art. 252 DA COMPETÊNCIA DO 12 SOTA-CAPATAZ

Compete ao 12 Sota-capataz:

a) Substituir o Capataz em seus impedimentos;

b) Manter em dia o registro do centro junto as autori

dades competentes;

c) Dirigir os serviços da secretaria do centro;

d) Assinar com o patrão as atas das reuniões e/ou as

correspondências da Diretoria;

e) Redigir, publicar e arquivar as comunicações, avi

sos e circulares da Diretoria;

f) Elaborar as atas das reuniões de Diretoria.

Art. 262 DA COMPETÊNCIA DO 22 SOTA-CAPATAZ

Compete ao 22 Sota-capataz:

a) Substituir o 12 Sota-capataz em seus impedimentos;

b) Auxiliá-lo em suas funões;

PARÁGRAFO ÚNICO: no caso de substituir o 12 Sota-capataz

por mais de três (3) vezes consecutivas, passará

automaticamente ao posto de 12 Sota-capataz.
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Art. 272 DA COMPETÊNCIA DO 12 AGf^GADO DAS PILCHAS

Compete ao 12 Agregado das Pilchas:

a) Dirigir e coordenar o serviço da tesouraria;

b) Assinar com o Patrão os documentos de responsabili

dade financeira;

c) Saldar as dívidas e dispor dos valores pecuniários

após o visto do Patrão;

d) Apresentar mensalmente ao Patrão um balancete do

movimento da tesouraria;

e) Elaborar a declaração de renda (para efeitos fis

cais)? no período final do mes de dezembro de cada

ano;

f) Elaborar um balanço geral para prestação de contas

à nova patronagem que for eleita para a gestão se

guinte.

Art. 282 DA COMPETÊNCIA DO 22 AGREGADO DAS PILCHAS

Compete ao 22 Agregado das Pilchas:

a) Substituir o 12 Agregado das Pilchas em-seus impe

dimentos ;

b) Auxiliá-lo em suas funções;

BARÁGRAFOÚNICO: caso substitua o 12 Agregado das Pil

chas por mais de três (3) vezes consecutivas, pas

sara automaticamente ao posto de 12 Agregado das

Pilchas.
».

Art. 292 DA QUALIDADE DE DEPENDENTES

Serão considerados dependentes:

0 Cônjuge, enquanto persistir a situação legal do

casamento;

A filha mulher, enquanto solteira;

0 filho homem, até a idade de 21 anos, ou enquanto

dependente, após esta idade, se estiver cursando

faculdade, ate a formatura, se comprovada e se sol

teiro.

Art. 302 Em caso de demissão coletiva da Diretoria, será o

pedido encaminhado ao Conselho de Vaqueanos, que

convocará a Assembléia Geral Extraordinária, com o

a)

b)

c)
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com o prazo de oito (8) dias a partir da demissão,

que apreciará o caso.

Art. 312 Ocorrendo o estatuído no artigo anterior, o Presi

dente do Conselho de Vaqueanos responderá interina

mente pela patronagem do Centro até a realização

da nova eleição.

Art. 322 Caso a Assembléia Geral Extraordinária, acatar o

pedido de demissão, será marcada uma nova eleição,

para o prazo de quinze (15) dias a contar da rea

lização da Assembléia.

Art. 332 Os po3teiro3, titulares dos departamentos, poderão

nomear e demitir os seus auxiliares diretos, comu

nicando tais resoluções ao patrão.

PARÁGRAFO ÚNICO: os posteiros, deverão apresentar nas

reuniões mensais da Diretoria, um relatório das

atividades desenvolvidas no seu departamento.

Art. 3^9 DO PATRIMÔNIO

0 patrimônio é constituído dos bens do centro: imó

veis, móveis, utensílios, que serão inventariados,

e registrados em livro próprio, ficando sob a rest-

ponsabilidade do posteiro de patrimônio, que será,

cargo de confiança do Patrão.

PARÂGRAFOUNICO: os valores financeiros, quer,provenien

tes de receita3 de mensalidades, quer de doações lxj

outras, ficarão registrados na contabilidade,sob a

responsabilidade do 12 Agregado das Pilchas, cons

tituindo, também patrimônio do centro.

Art. 352 0 sócio poderá utilizar-3e dos utensílios e obje

tos do centro, dentro da disponibilidade, sendo os

mesmos, fornecidos 30b relação e termo de' compro

misso.

Art. 362 Em caso-, de dissolução do centro, os seus pertences

deverão retornar aos doadores, se doados, e às so

ciedades congêneres, quando adquiridos por qualquer

outra forma.
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Art. 379 DA REFORMA DOS ESTATUTOS

Somente a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordi

nária poderá reformar o presente Estatuto, com a

presença de 2/3 dos sócios ern 1S chamada ou com no

mínimo de 1/3 em 2^ chamada ou em 3- chamada com

qualquer número de 3Ócios votantes.

Art. 382 o Centro somente poderá ser dissolvido, quando o

seu quadro social ficar reduzido a menos de cinqüenta (50)

sócios.

Art. 392 É adotado para o centro, o seguinte lema "0 QUERO-

QUERO, SENTINELA DOS PAGOS, ALERTA COM SEU CLARIM,

0 REVIVER SAUDOSO DA QUERÊNCIA GAÚCHA".

Art. 402 Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obri

gações contraídas em nome da sociedade.

Art. 412 os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria.

Art. .422 Será elaborado e submetido a aprovação da assem

bléia Geral, oportunamente, um Regimento Interno,

que orientará as atividades do centro.

0 presente Estatuto e suas alterações foram aprova

dos em sessão da Assembléia Geral realizada aos vinte e dois

(22) dias do mês de dezembro do ano de num mil novecentos e

noventa e um (1991). Vai assinada pelo presidente da Assem

bléia Geral, Sr. LÉO JORGE CORRÊA e pelos secretários Sr.HI

LÁRIO MACHADO DOS SANTOS e Sra. CiNARA MARIA LOUREIRO.

. Santa Cruz do de fevereiro de 1.992.

LÉO JORGE CORRÊA'
X
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